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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes do Ministro de Estado e das Finanças
e do Secretário de Estado

da Presidência do Conselho de Ministros

Despacho n.º 5987/2012

O diretor -geral do Gabinete Nacional de Segurança (GNS) foi nomea do 
para o cargo, em regime de substituição, pelo Despacho n.º 322/2012, 
de 4 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 
11 de janeiro.

Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, o prazo das designações em regime de substituição efetuadas após 
21 de junho de 2011, foi excecionalmente prorrogado, com o limite de 
31 de dezembro de 2013, nomeadamente, até à designação do novo 
titular do cargo, a qual segue o procedimento concursal.

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da mesma lei, as comissões 
de serviço dos titulares de cargos de direção superior que, após 
a tomada de posse do XIX Governo Constitucional, foram objeto 
de renovação nos termos do n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação vigente antes da entrada em vigor da 
primeira lei, são alvo de procedimento concursal, a realizar até 31 
de dezembro de 2013.

Pelo Despacho n.º 10 009/2011, de 4 de agosto, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 10 de agosto, e nos termos 
do n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela citada Lei n.º 64/2011, foi renovada, até ao termo 
do triénio em curso, a comissão de serviço do atual subdiretor -geral 
do GNS.

A comissão de serviço dos titulares de cargos dirigentes cessa com a 
extinção ou reorganização da unidade orgânica, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela aludida Lei n.º 64/2011.

O GNS foi objeto de reestruturação, concretizada pelo Decreto -Lei 
n.º 3/2012, de 16 de janeiro, que entrou em vigor em 1 de fevereiro 
de 2012.

Tendo cessado a comissão de serviço do diretor -geral do GNS, importa 
manter a sua comissão de serviço, em regime de substituição, enquanto 
não for designado o novo titular do cargo, na sequência do procedimento 
concursal previsto na lei.

Nos termos do Despacho n.º 9162/2011, de 15 de julho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, de 20 de julho, o Primeiro-
-Ministro delegou no Secretário de Estado da Presidência do Conselho 
de Ministros os poderes que lhe estão legalmente conferidos relativa-
mente ao GNS.

Assim:
Nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, do 

artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, do n.º 1 do artigo 1.º e do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 3/2012, de 16 de janeiro, e do Despa-
cho n.º 9162/2011, de 15 de julho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 138, de 20 de julho, determina -se:

1 — A manutenção, em regime de substituição, das comissões de 
serviço do diretor -geral e do subdiretor -geral do Gabinete Nacional 
de Segurança (GNS), respetivamente, vice -almirante José Deolindo 
Torres Sobral e capitão -de -mar -e -guerra José Manuel Chiotte Lopes 
da Silva.

2 — Por razões de interesse público excecional, o diretor -geral e o 
subdiretor -geral do GNS, que são aposentados, ficam autorizados a 
exercer funções públicas nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 78.º e do 
artigo 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 498/72, de 9 de dezembro, na redação que lhes foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro.

3 — A manutenção da subdelegação de competências conferida ao 
diretor -geral do GNS pelo Despacho n.º 10 507/2011, de 10 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 160, de 22 de agosto.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de fevereiro de 
2012.

6 de março de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar. — O Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros, Luís Maria de Barros Serra Marques 
Guedes.

7332012 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 5988/2012
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 37.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, nos artigos 8.º e 11.º da Lei Orgânica do XIX 
Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 
12 de julho, do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 205/2006, de 27 de outu-
bro, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 223/2009, de 11 de setembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 
27 de Abril, e pelo Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, e do 
artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e no uso das competências 
que me foram delegadas, com faculdade de subdelegação, pelo Ministro 
de Estado e das Finanças através do seu Despacho n.º 12906/2011, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, n.º 187, de 28 de setembro de 
2011, subdelego no diretor -geral da Autoridade Tributária e Aduaneira 
(AT), Prof. Doutor José António de Azevedo Pereira:

1 — Relativamente à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), as 
competências para:

1.1 — Resolver e reconhecer os pedidos de isenção de imposto muni-
cipal sobre as transmissões onerosas de bens imóveis (IMT), ao abrigo 
das alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 8.º do respetivo Código, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, de valor inferior a 
€ 1 000 000;

1.2 — Resolver e reconhecer os pedidos de isenção de imposto mu-
nicipal sobre as transmissões onerosas de bens imóveis (IMT) e de 
imposto do selo, ao abrigo do artigo 60.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, de valor 
inferior a € 1 000 000;

1.3 — Resolver os pedidos de restituição do imposto municipal sobre 
as transmissões onerosas de imóveis (IMT), independentemente da 
anulação da liquidação, quando se considere indevidamente cobrado, 
conforme o previsto no artigo 47.º do respetivo Código, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro;

1.4 — Resolver os pedidos de reembolso do imposto do selo inde-
vidamente cobrado, conforme o previsto no artigo 50.º do Código do 
Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de setembro;

1.5 — Resolver os pedidos de isenção de sisa pelas aquisições de 
prédios rústicos destinados à primeira instalação de jovens agricultores, 
nos termos do n.º 13.º do artigo 13.º do Código do Imposto Municipal 
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações;

1.6 — Resolver os pedidos de redução de taxa de sisa, formulados 
nos termos dos artigos 38.º e 38.º -A do Código do Imposto Municipal 
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações;

1.7 — Resolver os pedidos de restituição de imposto municipal de 
sisa ou do imposto sobre as sucessões e doações, independentemente da 
anulação da liquidação, quando se considerem indevidamente cobrados, 
conforme o previsto no artigo 179.º do Código do Imposto Municipal 
de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações;

1.8 — Resolver os pedidos de redução da taxa de sisa, considerando -se 
agora reportados ao IMT, formulados nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 311/82, de 4 de agosto;

1.9 — Resolver os pedidos de benefícios fiscais previstos nos con-
tratos de desenvolvimento para habitação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 236/85, de 5 de julho;

1.10 — Resolver os pedidos de restituição do imposto do selo indevi-
damente arrecadado nos termos dos artigos 254.º e 255.º do Regulamento 
do Imposto do Selo, na redação que tinham antes da que lhes foi dada 
pelo artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 7/96, de 7 de fevereiro;

1.11 — Resolver os pedidos de restituição de imposto do selo, inde-
pendentemente da anulação da liquidação, quando se considere indevi-
damente cobrado, conforme o previsto no artigo 257.º do Regulamento 
do Imposto do Selo;

1.12 — Reconhecer a obrigação do pagamento do imposto do selo 
devido em processos disciplinares para efeito de cobrança coerciva;

1.13 — Autorizar o pagamento de juros devidos por reembolsos ex-
temporâneos, nos termos do n.º 8 do artigo 22.º do Código do IVA;

1.14 — Considerar, relativamente a determinadas atividades, nos 
termos do n.º 9 do artigo 23.º do Código do IVA, como inexistentes as 
operações que deem lugar à dedução, ou as que não confiram esse direito, 
sempre que as mesmas constituam uma parte insignificante do total do 
volume de negócios e não se mostre viável o procedimento previsto nos 
n.os 2 e 3 do artigo 23.º do mesmo Código;

1.15 — Dispensar, nos termos do n.º 11 do artigo 29.º do Código do 
IVA e sempre que se verifiquem os respetivos pressupostos, o cumpri-
mento do disposto nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 29.º do mesmo 
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Código relativamente às operações em que seja excecionalmente difícil 
o seu cumprimento;

1.16 — Determinar, nos termos do n.º 8 do artigo 36.º do Código do 
IVA, prazos mais dilatados de faturação relativamente a sujeitos pas-
sivos que transmitam bens ou prestem serviços que pela sua natureza 
impeçam o cumprimento do prazo previsto no n.º 1 do artigo 36.º do 
mesmo Código;

1.17 — Determinar a restrição à dispensa de faturação prevista no 
n.º 1 do artigo 40.º do Código do IVA ou a exigência de emissão de 
documento adequado à comprovação da operação efetuada, nos casos 
em que a dispensa da obrigação de faturação favoreça a evasão fiscal, 
conforme o previsto no n.º 6 do artigo 40.º do mesmo Código;

1.18 — Conceder ou revogar a autorização para proceder à impressão 
de documentos de transporte, formulados nos termos do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 147/2003, de 11 de julho;

1.19 — Autorizar para entidades com sede ou direção efetiva em 
Portugal a adoção de um período anual de imposto diferente do ano 
civil, nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do Código do IRC;

1.20 — Resolver os pedidos de isenção de IRS relativamente aos 
rendimentos auferidos no âmbito de acordos de cooperação por pes-
soas deslocadas no estrangeiro, formulados nos termos do n.º 3 do 
artigo 39.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 215/89, de 1 de julho;

1.21 — Resolver os pedidos de reconhecimento de isenção de impos-
tos formulados pelas pessoas coletivas de utilidade pública, de utilidade 
pública administrativa e instituições particulares de solidariedade so-
cial, designadamente os que se referem à isenção de IRC prevista no 
artigo 10.º do Código do IRC;

1.22 — Resolver e reconhecer os pedidos de reporte e de transmissibi-
lidade de prejuízos em sede de IRC, respetivamente, ao abrigo dos n.os 8 
a 10 do artigo 52.º e do artigo 75.º, ambos do Código do IRC;

1.23 — Resolver e reconhecer os pedidos de isenção total ou parcial 
de IRS ou de IRC relativamente a juros de capitais provenientes do 
estrangeiro, representativos de empréstimos e rendas de locação de 
equipamentos importados, previstos no artigo 28.º do Estatuto dos Be-
nefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
cujo imposto envolvido seja inferior a € 1 000 000;

1.24 — Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas ou 
memoriais solicitando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem 
fundamento legal, seja pedida a dispensa ou a alteração de forma do 
cumprimento de obrigações fiscais, do pagamento de imposto ou de 
outros encargos tributários;

1.25 — Resolver os pedidos de reembolso ao abrigo das convenções 
internacionais sobre dupla tributação;

1.26 — Apreciar e decidir os recursos hierárquicos previstos nos 
artigos 66.º e 76.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, 
com exceção dos previstos nos artigos 129.º do Código do IRC e 141.º 
do Código do IRS;

1.27 — Decidir sobre a aceitação de dações em pagamento ao abrigo 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário e, em geral, exercer 
as competências atribuídas ao Ministro das Finanças nos artigos 87.º, 
201.º e 202.º do mesmo Código;

1.28 — Decidir sobre a aplicação das medidas previstas nos artigos 
4.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto;

1.29 — Decidir sobre a posição a assumir pela Fazenda Nacional no 
quadro de processos especiais de recuperação de empresas, incluindo a 
aplicação das medidas previstas no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 124/96, 
de 10 de agosto, e de falência ou de insolvência, incluindo a apresentação, 
através do Ministério Público, de pedido de abertura do processo;

1.30 — Expedir as correspondentes instruções aos representantes da 
Fazenda Nacional e nomear mandatários especiais para representação dos 
interesses desta, e, bem assim, os representantes da Fazenda Nacional, 
nas comissões de credores e nas comissões de fiscalização;

1.31 — Decidir sobre a exclusão do regime de regularização previsto 
no Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, nas circunstâncias tipificadas 
no artigo 3.º do referido diploma;

1.32 — Decidir sobre a posição a assumir pela Fazenda Nacional 
no procedimento de conciliação regulado no Decreto -Lei n.º 316/98, 
de 20 de novembro;

1.33 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no regime jurídico de pessoal aplicável;

1.34 — Autorizar a prestação de trabalho nos termos dos Decretos-
-Leis n.os 324/99 e 325/99, ambos de 18 de agosto;

1.35 — Autorizar as deslocações de funcionários da Autoridade Tri-
butária e Aduaneira (AT) ao estrangeiro, bem como autorizar o abono 
de ajudas de custo nas situações previstas no n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho;

1.36 — Autorizar a inscrição e participação em cursos de formação, 
estágios, congressos, seminários, colóquios ou outros eventos seme-
lhantes, que ocorram fora do território nacional;

1.37 — Autorizar a equiparação a bolseiro fora do País, nos termos 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de agosto;

1.38 — Autorizar a cedência de interesse público, nos termos do n.º 2 
do artigo 58.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

1.39 — Autorizar a mobilidade interna de trabalhadores de órgãos e 
serviços das administrações regionais e autárquicas, nos termos previstos 
nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º da

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;
1.40 — Conceder ou revogar a autorização de residência em locali-

dade diversa daquela onde os funcionários exerçam as suas funções ou 
que esteja fixada para centro da sua atividade profissional;

1.41 — Despachar os pedidos de subsídios de residência a conceder 
nos termos do artigo 34.º do Decreto Regulamentar n.º 54/80, de 30 
de setembro;

1.42 — Reduzir o prazo da posse nos termos do n.º 4 do artigo 34.º 
do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de maio;

1.43 — Autorizar a prorrogação referida no n.º 8 do artigo 39.º do 
Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de maio;

1.44 — Conferir posse ao pessoal de direção superior de 2.º grau;
1.45 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcio-

nários do Estado vítimas de acidentes em serviço até ao montante de 
€ 5000, nos termos do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de 
novembro;

1.46 — Autorizar o abono de despesas efetuadas pelos funcionários 
com o transporte, seguro e embalagem de mobília e bagagem, nos 
casos de nomeação, contrato ou transferência por iniciativa da Admi-
nistração;

1.47 — Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 
60 dias, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2008 de 26 de agosto;

1.48 — Indeferir requerimentos de contribuintes ou de funcionários 
cuja pretensão não encontre qualquer apoio legal, sendo nesse caso 
enviada ao meu Gabinete fotocópia do requerimento da informação dos 
serviços e do despacho que sobre eles recaiu;

1.49 — Resolver os pedidos de restituição de importâncias que tenham 
dado entrada nos cofres do Estado, no quinquénio anterior, sem direito 
a essa arrecadação;

1.50 — Resolver os pedidos de autorização para a cobrança de der-
ramas para as câmaras municipais, em conjunto com as contribuições 
do Estado, quando as respetivas comunicações sejam apresentadas fora 
dos prazos estabelecidos na lei;

1.51 — Tomar a decisão de contratar e autorizar a realização de 
despesas, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, relativa 
aos contratos a celebrar até ao montante de € 1 500 000, bem como, 
relativamente a esses contratos, as demais competências atribuídas pelo 
Código dos Contratos Públicos ao órgão competente para a decisão de 
contratar;

1.52 — Autorizar a decisão de contratar e autorizar a realização de 
despesas com locação, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de ju-
nho, em articulação com o Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, até 
ao montante de € 1 500 000, bem como, relativamente a esses contratos, 
as demais competências atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos 
ao órgão competente para a decisão de contratar;

1.53 — Autorizar, nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 492/88, 
de 30 de dezembro, o pagamento em prestações do IRS e do IRC até ao 
montante de € 400.000 e € 800.000, respetivamente.

1.54 — Mandar aplicar descontos nos abonos ou vencimentos dos 
funcionários em execução de penhoras determinadas judicialmente;

1.55 — Autorizar a equiparação a bolseiro no país nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto;

1.56 — Passar certidões relativamente a assuntos referidos na parte 
final do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;

1.57 — Autorizar a resposta direta a questionários, pedidos de in-
formação e semelhantes formulados por organizações internacionais, 
desde que as respostas não envolvam compromissos a assumir pela 
Administração;

1.58 — Autorizar a concessão das facilidades suplementares de pa-
gamento, bem como a prestação de garantias, nas condições previstas 
na regulamentação aduaneira;

1.59 — Autorizar a prestação de termos de responsabilidade;
1.60 — Mandar suspender, durante períodos determinados e quando as 

circunstâncias o aconselhem, as vendas em hasta pública de mercadorias 
abandonadas ou perdidas a favor do Estado;

1.61 — Autorizar, nos termos do § 4.º do artigo 672.º do Regulamento 
das Alfândegas, que os bens já considerados abandonados a favor do 
Estado possam ser distribuídos pelos serviços dependentes do Estado ou 
pelas instituições de utilidade pública que deles careçam ou ser destruí-
dos, sem necessidade de serem submetidos a 1.ª e 2.ª praças;

1.62 — Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de 
mercadorias;
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1.63 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros eco-
nómicos, bem como a constituição de armazéns públicos de depósito 
temporário;

1.64 — Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor;
1.65 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importação e de 

outras imposições cobradas pelas alfândegas consignadas em diplomas le-
gais, incluindo a atribuição do estatuto da entidade beneficiária do regime de 
franquias aduaneiras e estabelecimentos, organismos ou entidades ao abrigo 
do Regulamento (CE) n.º 1186/2009, do Conselho, de 16 de novembro;

1.66 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importa-
ção e de outras imposições cobradas pelas alfândegas consignadas em 
convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos;

1.67 — Decidir sobre isenções ao abrigo dos artigos 1.º a 6.º do 
Decreto -Lei n.º 324/89, de 26 de setembro;

1.68 — Decidir sobre a atribuição da competência do regime TIR 
às estâncias aduaneiras, como estâncias de partida, de passagem ou 
de destino;

1.69 — Decidir sobre a atribuição de competências às estâncias adu-
aneiras onde existam estações de caminho -de -ferro para desembaraço 
de mercadorias entradas ou saídas em regime de TIF;

1.70 — Decidir os pedidos de redução ou isenção de imposto sobre 
o valor acrescentado na importação de mercadorias, ao abrigo da le-
gislação aplicável;

1.71 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcio-
nários vítimas de acidentes de serviço ou de doenças profissionais até 
ao montante de € 5000, nos termos do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 
de Novembro;

2 — A subdelegação de competências referida no número anterior 
é extensiva ao subdiretor -geral que substitua o diretor -geral nas suas 
ausências ou impedimentos.

3 — Autorizo a subdelegação das competências por mim subdelegadas 
nos subdiretores -gerais, nos diretores de serviços ou outros titulares de 
cargos de direção intermédia de 1.º ou 2.º grau, bem como:

a) No referente às competências referidas nos n.os 1.28, 1.29, 1.31 
e 1.53, nos diretores de finanças, extensiva aos respetivos adjuntos, e 
nos chefes de finanças.

b) No referente às competências enunciadas nos n.os 1.56, 1.57, 1.58, 
1.59, 1.60, 1.61, 1.62, 1.63, 1.64, 1.65, 1.66, 1.67, 1.68, 1.69 e 1.70 nos 
diretores das alfândegas, com poder de subdelegarem nos chefes das 
respetivas delegações aduaneiras.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

30 de março de 2012. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Paulo de Faria Lince Núncio.

206017517 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 5989/2012

Delegação de competências
Delegação de competências do Chefe do Serviço de Ponte de Lima, 

ao abrigo do disposto nos artigos 62.º da lei Geral Tributária, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 398/98 de 17/12, 35.º a 41.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, nos Chefes de Finanças Adjuntos, como a 
seguir se indica:

I — Chefia das secções:
1.ª Secção — Tributação do Património — Chefe de Finanças Adjunto 

1 — Leandro Manuel de Oliveira Ferreira Rodrigues.
2.ª Secção — Tributação do Imposto sobre o Rendimento e a Despe-

sa — Chefe de Finanças Adjunto 1 em regime de substituição — Manuel 
José Mendes Martins.

3.ª Secção — Justiça Tributária — Chefe de Finanças Adjunto 1 em 
regime de substituição Pedro Manuel Nogueira Faria de Matos.

4.ª Secção  — Cobrança — Chefe de Finanças Adjunto 1 em regime 
de substituição — António Mário Matias Cerqueira.

II — Atribuição de competências:
Aos chefes de finanças adjuntos, sem prejuízo das funções que pontu-

almente venham a ser -lhes atribuídas por mim, ou pelos seus superiores 
hierárquicos, bem como da competência que lhes atribui o artigo 93.º 
do Decreto Regulamentar n.º 42/93 de 20/05, e que é assegurar, sob 
minha orientação e supervisão, o funcionamento das secções e exer-

cer a adequada ação formativa e disciplinar relativa aos funcionários, 
competirá:

III — De caráter geral:
1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos de 

certidão e cadernetas prediais, a emitir pelos funcionários da respetiva 
secção, controlando a cobrança dos emolumentos quando devidos, 
fiscalizando as isenções dos mesmas quando mencionadas, remeter, 
atempadamente, as certidões requeridas pelos tribunais, verificando, 
sempre, a legitimidade dos requerentes, tendo em atenção o principio 
de confidencialidade dos elementos, conforme prevê, entre outros, o 
artigo 64.º da lei Geral Tributária.

2) Verificar e controlar os serviços das suas secções, de modo a que 
sejam respeitados os prazos fixados, quer por lei, quer por instâncias 
superiores.

3) Instruir, e dar parecer, sobre quaisquer exposições, petições e 
requerimentos, apresentados para apreciação e decisão superior.

4) Assinar a correspondência expedida, com exceção da dirigida a 
entidades hierarquicamente superiores, bem como a outras instâncias 
estranhas à AT, de categoria institucional de relevo.

5) Assinar e distribuir os documentos/correspondência que tenha a 
natureza de expediente geral.

6) Assinar os mandados de notificação e as notificações, efetuadas 
por via postal.

7) Instruir e dar parecer nos recursos hierárquicos apresentados pelos 
contribuintes.

8) Assinar os documentos de cobrança e de operações de tesouraria, 
a emitir pelo Serviço de Finanças.

9) Controlar e coordenar a execução, atempada, do serviço mensal, 
bem como elaborar relações, mapas contabilísticos/estatísticos e outros, 
relacionados com as respetivas secções, e promovendo a sua remessa 
às entidades competentes.

10) Coordenar, controlar a organização e a conservação em boa or-
dem, do arquivo dos documentos e processos respeitantes à respetiva 
secção.

11) Controlar a assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos fun-
cionários da respetiva secção.

12) Gerir, disciplinar e tomar as providências necessárias, para que, 
os utentes do serviço, tenham um atendimento pronto, responsável e 
com qualidade.

13) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas 
e o direito à redução nos termos do artigo 29.º do RGIT, tendo presente 
o preceituado nos artigos 30.º e 31.º do mesmo diploma.

14) Verificar e controlar todos os serviços da respetiva secção, mesmo 
os não delegados, de modo a que, os objetivos superiormente determi-
nados, sejam atingidos com prontidão e eficácia.

15) Promover o registo da correspondência entrada e do serviço do 
correio, de forma alternada entre todas as secções.

IV — De caráter especifico
Ao Chefe da 1.ª Secção — Tributação do Património — Leandro 

Manuel de Oliveira Ferreira Rodrigues
1 — Promover todos os procedimentos e praticar os atos necessá-

rios no que concerne ao imposto municipal sobre imóveis, imposto 
municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e imposto de selo 
(transmissões gratuitas), incluindo a apreciação e despacho de todas as 
reclamações administrativas, apresentadas, quer nos termos do artigo 32.º 
do CCA, quer do artigo 269.º do CCP, quer, ainda, do artigo 130.º do 
CIMI, sobre matrizes prediais, pedidos de discriminação, retificação e 
verificação de áreas, de prédios rústicos ou urbanos.

2 — Orientar e coordenar a tramitação dos processos de pedidos de 
isenção, quer da contribuição autárquica quer do imposto municipal 
sobre imóveis, bem como dos respetivos pedidos de não sujeição, bem 
como a assinatura de termos e atos para o efeito.

3 — Orientar e fiscalizar o serviço relacionado com as avaliações, 
quer para efeitos da contribuição autárquica quer do imposto municipal 
sobre imóveis, incluindo o pedido de segundas avaliações (artigo 76.º 
do CIMI), e praticar os atos necessários que sejam da competência do 
chefe do Serviço de Finanças, bem como assinar os documentos, termos 
e despachos e orientação dos peritos, com exceção dos atos relativos à 
posse, nomeação ou substituição de peritos, assim como a assinatura 
dos mapas resumo e das folhas de despesas.

4 — Fiscalizar e controlar o serviço de alterações matriciais, bem 
como de todas as liquidações, incluindo a de anos anteriores, e de todos 
os elementos recebidos de outras entidades, nomeadamente, câmaras 
municipais, notários, ou outros serviços de finanças.

5 — Controlar a receção e recolha informática das declarações mo-
delo 1 de IMI.

6 — Praticar todos os atos respeitantes à liquidação do IMT ou com 
ele relacionados, nomeadamente a sua coordenação e controlo.




